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	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO MENEZES

	RELATOR CONVOCADO
	:
	JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA

	EMBARGANTE
	:
	INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

	PROCURADOR
	:
	PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

	EMBARGADO
	:
	ACÓRDÃO DA APELAÇÃO

	APELANTE
	:
	WALDINAR CAMPOS

	ADVOGADO
	:
	PI00001575 - MANOEL DE BARROS E SILVA

	APELANTE
	:
	INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

	PROCURADOR
	:
	PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

	APELADO
	:
	OS MESMOS


E M E N T A
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. JUROS COMPENSATÓRIOS. JULGAMENTO DE MÉRITO DA ADI 2.332/DF. TESES REPETITIVAS 208/STJ. PRECEDENTES VINCULANTES. ART. 927 DO CPC. ADEQUAÇÃO. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS.
1. Veda-se a incidência dos juros compensatórios sobre a indenização de imóveis com índice de produtividade zero, como no caso, nos termos do § 2º, do art. 15-A, do Decreto-Lei 3365/41 (Tese Repetitiva 282/STJ – Pet 12.344/DF, DJe 13/11/2020). 

2. Embargos de Declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. Excepcionalmente, podem servir para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisprudencial do STF e do STJ, quando dotada de efeito vinculante, em atenção à instrumentalidade das formas, de modo a garantir a celeridade, eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior. 

3. O acórdão embargado determinou a incidência dos juros compensatórios à base de 6% ao ano, desde a imissão na posse, em 27 de novembro de 2002, nos termos do art. 15-A, do DL 3.365/41, até o advento da Lei nº 13.465 de 12 de julho de 2017, quando deverá ser aplicado o mesmo percentual aplicado aos títulos da dívida agrária depositados como oferta inicial para a terra nua, de acordo com o § 9º do art. 5 da Lei nº 8.629/93.

4. Constatada a omissão, deve se corrigida para, em integração ao julgado em causa, afastar, em observância ao julgamento da ADI 2.332/DF (STF) e da PET 12.344/DF (STJ), a incidência dos juros compensatórios no período compreendido entre a imissão na posse, em 27/11/2002, nos termos do §2º, do artigo 15-A, do Decreto nº 3.365/1941, até, 12/07/2017, quando devem operar no mesmo percentual dos títulos da dívida agrária depositados como oferta, nos termos do § 9º do art. 5º da Lei nº 8.629/93.

5. Incabível a multa aplicada quando da decisão que rejeitou os anteriores embargos de declaração por considerá-lo procrastinatórios (art. 1.026, §6º, do CPC), mormente porque reconhecida a omissão quanto à aplicação dos juros compensatórios. 

6. Embargos de declaração acolhidos.

A C Ó R D Ã O
Decide a Turma acolher os embargos de declaração, à unanimidade.

4ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 1º de fevereiro de 2022.
Juiz Federal SAULO CASALI BAHIA, Relator Convocado
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